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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 692/2019

Até às 09h30min do dia onze de abril do ano de dois mil e dezenove (2019), conforme pré-estabeiecido na
Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e Boletim Oficial do Município de
Bertioga foram recebidos na Seção de Licitação e Compras os envelopes devidamente lacrados, sendo
Envelope 1 - Cota Principal, Envelope 2 - Cota Reservada e Envelope 3 - Habilitação, apresentados pelas
empresas:

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS

DIAGNÓSTICOS
46.962.122/0003-21 SEM REPRESENTANTE

CRISMED COMERCIAL

HOSPITALAR LTDA

04.192.876/0001-38 20.460.925-2 SSP/SP MARIANA DE ALCÂNTARA

TIBAGI

DAKFILM COMERCIAL LTDA 61.613.881/0001-00 26.669.500-0 SSP/SP DENISTRAVERZIM DE ABREU

DUPATRI HOSPITALAR COM: IMP. E

EXP. LTDA

04.027.894/0001-64 44.331.520 SSP/SP ANDRIELLE MUNIZ DE BARROS

FABRICIO DE RAMOS E CIA

LTDA EPP

15.725.489/0001-36 30.010.058-9 SSP/SP EDGAR PEREIRA SOUCHA

L&S COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA ME

14.322.092/0001-30 8.922.285-4 SSP/SP ANTÔNIO MARCOS GOMES

MEDLEVENSOHN COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

05.343.029/0001-90 19.452.680-X SSP/SP MÁRCIA CRISTINE PIROLA

CÉSAR

PORTAL LTDA 05.005.873/0001-00 43.704.691-6 VIVIANE LOPES GARCIA DE

OLIVEIRA

QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E
DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA

07.118.264/0001-93 40.168.658-9 SSP/SP LUCAS CARDEANO MELO

RCV DO BRASIL EIRELI 24.067.457/0001-81 6.823.105-2 SSP/SP ALCIDES SHISUO HASHIZUME

ROCHE DIABETES CARE BRASIL

LTDA

23.552.212/0002-68 27.326.620 SSP/SP ANTÔNIO CAVALHEIRO JÚNIOR

Interessados em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 10/2019 - Registro de
Preços para eventual aquisição materiais e Insumos destinados aos pacientes de Diabetes
Meilitus (lancetas descartáveis para caneta de punçâo e outros), conforme solicitado pela
Secretaria de Saúde. Às lOhOOmin, reuniram-se os membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente
de Licitações - COP-DLC 02, instituída pela Portaria n° 562/2018, doravante denominada de Comissão, na sala
de reuniões do Departamento de Licitações e Compras. Iniciada a sessão foi realizado os credenciamentos dos
representantes, sendo seus documentos de credenciamento rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e
representantes presentes. Após, deu-se prosseguimento ao certame onde foram os envelopes 1 - Cota
Principal, 2 - Cota Reservada e 3 - Habilitação rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes
presentes, confirmando a inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então a abertura dos envelopes das
Propostas Comerciais (Envelope 1 Cota Principal e Envelope 2 Cota Reservada), ficando sob guarda do Sr.
Pregoeiro os envelopes 3 (Habilitação), devidamente lacrados. Em seguida passou
colaboração da Equipe de Apoio, proceder a avaliação das propostas de acordo com a
Edital. Iniciou-se então a fase de lances verbais:

p Sr. Pregoeir com a

tidas noexigências
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Principal

Item 01

Empresa Proposta

Iniclal-RS

CQC 0,04 S/REPRES

MEDLEVEN 0,04 Dedina

DAKFILM 0,05 Declina

QUALlPi' 0,05 Declina

CRISMED 0,06 Declina

Item 03

Empresa Proposta

lnlcial-R$

DAKFILM 0,54 0,51

ROCHE 0,55 Declina

CRISMED 0,55 Dedina

Item 04

Empresa Proposta

Iniclal-RS

PORTAL 0,08

QUALITY 1 ,009 Dedina

CRISMED i 0,10 Dedina

Item 05

Empresa Proposta

Iniclal-RS

PORTAL 0,08

QUALITY 0,09 Dedina

CRISMED 0,10 Dedina

Item 09

Empresa Proposta

InIclal-RS

PORTAL 75,72 j
DAK 75,72 Dedina j

Item 10

Empresa Proposta

InIclal-RS

DUPATRI 20,27 1  1 1 1 1 1 1 1 1
Item 11

Empresa Proposta

InIclal-RS

DUPATRI 57,86 I I I
Item 12-DESERTO

Item 13

Empresa Proposta

Iniclal-RS

PORTAL 94,21

DAKFILM 94,21 Dedina

Item 14

,vEmpresa Proposta

Iniclal-RS

PORTAL 40,18

DAKFILM 40,18 Dedina ■n
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Item 15

Empresa Proposta

Inicial-RS

CQC 0,17

DAKFILM 0,25 Declina

FABRICIO 0,42 Declina

Item 16

Empresa Proposta

Inicial-R5

CQC 0,17

DAKFILM 0,25 Declina

FABRICIO 0,42 Declina

Encerrada a fase de lances e examinada a proposta, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas
estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta, declarando
as empresas vencedoras como segue:

LOTE Empresa Valor unitário

01 MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

0,04

03 DAKFILM COMERCIAL LTDA 0,51

04 PORTAL LTDA 0,08

05 PORTAL LTDA 0,08

09 PORTAL LTDA 75,72

10 DÜPATRi HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. LTDA 20,27

11 DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. LTDA 57,86

12 DESERTO —

13 PORTAL LTDA 94,21

14 PORTAL LTDA 40,18

15 CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS 0,17

16 CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS 0,17

Procedida à decisão, foi pelo Sr Pregoeiro indagado aos representantes se havia alguma observação a ser
feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Ato continuo, passou então
o Pregoeiro para a fase de lances da cota Reservada , com a Ajuda da Equipe de Apoio procedeu a avaliação
das propostas de acordo com as exigências contidas no Edital., conforme tabela de lances, a seguir:

Cota Reservada:

Item 02

Empresa Proposta

Inicial-RS

Fabricio 0,26 Declina

RCV 0,39 Declina 1
L&S 0,40 0,25 -M



Estado de São Paulo

^á/a^noüi SSa/'ri€ã^ca^

item 06

Empresa Proposta

lnicíal-R$

L&S 0,29 0,16 1 i 1 i i i i i i
Item 07 - Deserto

Item 08 - Deserto

Encerrada a fase de lances e examinada a proposta, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas
estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade das propostas,
declarando as empresas vencedoras como segue:

Item Empresa Valor unitário

02 L&S COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 0,25

06 L&S COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 0,16

07 Deserto —

08 Deserto —

Procedida à decisão, foi pelo Sr. Pregoeiro indagado aos representantes se havia alguma observação a
ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Os representates das
empresas: FABRiCiO DE RAMOS E cia LTDA EPP, RCV do brasil EIRELI e L&S COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA ME se retiraram da sessão.Passou-se então 0 Sr. Pregoeiro para a fase de
habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "habilitação", das proponentes. Após analise da
documentação, o Sr. Pregoeiro, constatou que todas atenderam na íntegra o solicitado no Edital, sendo
consideradas habilitadas no certame e consequentemente detentoras da Ata de Registro de Preços, como
acima. Indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita, pelos mesmos foi dito que
não, concordando com a decisão do Pregoeiro. Diante dos fatos, o Sr. Pregoeiro, adjudicou os itens às
empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão, tendo a Comissão agradecido à participação
dos iicitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes.

era4âo7Cffaddad os Santos Lopes
Equipe de ApoioPreabeiro

Marcelo da Cruz Amaral

Equipe de/Auof^



Estado de São Paulo

'^Áéâ/ncúf^ ^^alned^ía

LICITANTES:

CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS

AkMxlÁA,
CRISMED COMERCIAL HOSPU^LAR kTDA

DAKFILM COMERCIAL LTDA

DUPA XP. LTDA

FABRICíO DE RAMOS E CIA LTDA EPP

L&S COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPfílESENTAÇÕ\S D)E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(ÁlQ'Â/V^OicÒ
RTAL LIDA

QUALITY MEDICAL COMERCIO E DIST. DE MEDICAMENTOS LTD

RCV DO BRASIL EIRELI

Í-VtJWVQ
RÓCHE DIABETES CARE BRASIL LTDA


